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PROCESSO 11070.722269/2018-71

ACORDAO 1302-007.874 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de marco de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HECTOR UBIRATAN MOTTA GONCALEZ & CIA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013, 2014, 2015

PRELIMINARES. NULIDADE. INOCORRENCIA. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO.

Inexistem vicios formais no langamento quando observados os requisitos
legais e assegurado o contraditdrio. O indeferimento de prova pericial é
legitimo quando desnecessaria a formagao do convencimento.

OMISSAO DE RECEITAS. PRESTACAO DE SERVICOS E ALUGUEIS. LUCRO
PRESUMIDO.

Comprovada a prestacdo de servicos e a percepc¢ao de receitas nao
oferecidas a tributacdo, mantém-se a exigéncia. Configura receita
tributdvel o ingresso econdbmico, ainda que utilizado para quitacdo de
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obrigacdes. No lucro presumido, sob regime de competéncia, a prestacao
do servico caracteriza o fato gerador.

CESSAO DE DIREITOS CREDITORIOS. RECEITA OPERACIONAL. BASE DE
CALCULO.

Demonstrado que a atividade efetiva da sociedade consiste na aquisi¢ao e
negociacdo de créditos, as receitas decorrentes da cessdao de direitos
creditdrios devem ser tratadas como operacionais. No regime de lucro
presumido, a base de calculo é determinada pela aplicacdo do percentual
legal sobre a receita bruta, sendo inaplicdvel a apuracdo do resultado com
base no custo de aquisi¢cdo ou no lucro efetivo.

RESPONSABILIDADE ~ TRIBUTARIA.  TRANSFORMACAO  SOCIETARIA.
CONFUSAO PATRIMONIAL.

A pessoa juridica resultante de transformacdo responde pelos tributos
devidos (art. 132 do CTN). Cabivel a responsabilizacdo pessoal de sécio e
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2013, 2014, 2015
			 
				 PRELIMINARES. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.
				 Inexistem vícios formais no lançamento quando observados os requisitos legais e assegurado o contraditório. O indeferimento de prova pericial é legítimo quando desnecessária à formação do convencimento.
				 OMISSÃO DE RECEITAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ALUGUÉIS. LUCRO PRESUMIDO.
				 Comprovada a prestação de serviços e a percepção de receitas não oferecidas à tributação, mantém-se a exigência. Configura receita tributável o ingresso econômico, ainda que utilizado para quitação de obrigações. No lucro presumido, sob regime de competência, a prestação do serviço caracteriza o fato gerador.
				 CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS. RECEITA OPERACIONAL. BASE DE CÁLCULO.
				 Demonstrado que a atividade efetiva da sociedade consiste na aquisição e negociação de créditos, as receitas decorrentes da cessão de direitos creditórios devem ser tratadas como operacionais. No regime de lucro presumido, a base de cálculo é determinada pela aplicação do percentual legal sobre a receita bruta, sendo inaplicável a apuração do resultado com base no custo de aquisição ou no lucro efetivo.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. TRANSFORMAÇÃO SOCIETÁRIA. CONFUSÃO PATRIMONIAL.
				 A pessoa jurídica resultante de transformação responde pelos tributos devidos (art. 132 do CTN). Cabível a responsabilização pessoal de sócio e administrador de fato quando comprovadas infrações à legislação tributária e confusão patrimonial (arts. 124 e 135 do CTN).
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
				 Mantida a qualificação da multa diante de conduta dolosa evidenciada nos autos. Aplicável, contudo, a retroatividade benigna para redução do percentual.
				 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
				 Os lançamentos reflexos acompanham o principal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade arguidas, e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, tão somente para redução do percentual de qualificação da multa a 100%, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recursos voluntários interpostos por Hector Ubiratan Motta Gonçalez & Cia Ltda., Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez e Hector Ubiratan Motta Gonçalez, em face do Acórdão nº 02-93.291, proferido pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte, que julgou improcedentes as impugnações, mantendo integralmente a exigência formalizada.
		 O procedimento fiscal teve origem em diligências iniciadas em 04/05/2016, posteriormente convertidas em fiscalização, com o objetivo de apurar a origem da integralização do capital social da empresa, a aquisição do imóvel do Clube 28 de Maio e o correto cumprimento das obrigações relativas ao IRPJ e tributos reflexos, em relação aos períodos de apuração compreendidos entre 10/2013 e 12/2015. 
		 Consta do Relatório Fiscal que, no ano-calendário de 2013, a empresa declarou-se inativa e que, em relação aos anos-calendário de 2014 e 2015, apresentou ECF após o início do procedimento fiscal, informando opção pelo lucro presumido com reconhecimento das receitas pelo regime de competência.
		 Ao término da fiscalização, foram lavrados autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, relativos aos anos-calendário de 2013, 2014 e 2015, exigindo-se crédito tributário total de R$ 2.410.131,97, assim distribuído: IRPJ no valor total de R$ 1.307.268,66; CSLL no valor total de R$ 490.453,87; PIS no valor total de R$ 109.059,17; e Cofins no valor total de R$ 503.350,27. 
		 Segundo a descrição fiscal, a exigência decorreu de três grupos de receitas omitidas: receitas de prestação de serviços à Massa Falida de Curtume Basso S.A., no montante de R$ 425.000,00, entre 11/2013 e 04/2014; receitas decorrentes da cessão de direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A., no montante de R$ 5.459.416,36, em 23/06/2015; e receitas de aluguéis auferidos entre 07/2014 e 12/2014, no total de R$ 28.000,00. Para os lançamentos, foi aplicada multa de ofício qualificada no percentual de 150%.
		 Consta, ainda, dos autos, que foram incluídos no polo passivo, como responsáveis solidários, Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez, apontado pela fiscalização como sócio e administrador de fato, e Hector Ubiratan Motta Gonçalez, sócio administrador da empresa, ambos sob o fundamento de prática de infrações à legislação tributária, atuação direta nos negócios celebrados em nome da pessoa jurídica, alterações contábeis com inserção de informações reputadas inverídicas e confusão patrimonial entre empresa e pessoas físicas, com remissão expressa aos arts. 124, inciso I, e 135 do CTN.
		 Em suas impugnações, os recorrentes, preliminarmente, sustentaram nulidade do lançamento por alegada atuação parcial e tendenciosa da fiscalização, cerceamento de defesa, irregular obtenção de documentos e indevido indeferimento de prova pericial. No mérito, afirmaram que a empresa sucessora não poderia responder por atos praticados pessoalmente por Hector e Ubiratan, especialmente antes da transformação da firma individual em sociedade empresária; que as receitas relativas à negociação do crédito adquirido do Banco do Brasil não seriam operacionais, mas extraordinárias, sujeitas à apuração de ganho de capital; que, subsidiariamente, o percentual de presunção aplicado estaria incorreto, devendo ser de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL, além de ser aplicável o regime de caixa, pois apenas R$ 3.500.000,00 teriam sido efetivamente recebidos; que os valores relativos aos serviços do Curtume Basso teriam natureza provisória, pendentes de homologação pelo Ministério Público; que os aluguéis não poderiam ser tributados nos moldes adotados; e que a multa qualificada seria indevida, inclusive porque os fatos apontados para sua imposição seriam imputáveis exclusivamente às pessoas físicas coobrigadas.
		 A DRJ afastou as preliminares, reputou tempestivas as impugnações, indeferiu a prova pericial por considerá-la desnecessária e, no mérito, entendeu que a prova dos autos demonstrava que a atividade real da empresa compreendia a aquisição e negociação de créditos, devendo prevalecer a verdade material sobre o objeto formalmente constante do contrato social. 
		 Assentou, também, que a base de cálculo fora apurada de acordo com a legislação aplicável, inclusive com adoção do regime de competência, que a transformação societária atrairia a responsabilidade da pessoa jurídica sucessora, e que a qualificação da multa se justificava pela omissão reiterada de receitas, pela entrega de declarações sem informação de fatos geradores e pela retransmissão de escriturações contábeis e retificações de declarações em contexto revelador de intuito de ocultação.
		 O acórdão restou assim ementado:
		 Acórdão 02-93.291 - 7ª Turma da DRJ/BHE 
		 Sessão de 31 de maio de 2019 
		 Processo 11070.722269/2018-71 
		 Interessado HECTOR UBIRATAN MOTTA GONÇALEZ & CIA LTDA E OUTROS 
		 CNPJ/CPF 06.003.236/0001-68
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2013, 2014, 2015 NULIDADE. PRELIMINAR. IMPROCEDÊNCIA.
		 As alegações de nulidade são improcedentes quando a autuação se efetivou dentro dos estritos limites legais e foi facultado ao sujeito passivo o exercício do contraditório e da ampla defesa.
		 PEDIDO DE PERÍCIA. FORMULAÇÃO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. PRESCINDÍVEL. INDEFERIMENTO.
		 O pedido de realização de perícia deverá ser formulado em conformidade com a legislação de regência, devendo ser indeferidos que deixarem de observá-la, bem como aqueles que a autoridade julgadora considerar prescindíveis ou impraticáveis.
		 ATIVIDADES OPERACIONAIS. VERDADE MATERIAL.
		 Constatado que o efetivo objeto da sociedade é distinto daquele que consta do contrato social, em observância ao princípio da verdade material, devem ser consideradas receitas operacionais aquelas decorrentes da atividade real.
		 BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. COEFICIENTE APLICÁVEL. ALEGAÇÃO DE ERRO.
		 Verificado que o coeficiente aplicado para a apuração da receita tributável observou a legislação aplicável, inclusive o regime de competência adotado pela contribuinte, rejeitam-se as alegações de erro na apuração da base de cálculo apurada no lançamento.
		 MULTA DE OFÍCIO. HIPÓTESE DE SONEGAÇÃO E FRAUDE. QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA.
		 Constatada a ocorrência de sonegação e fraude, hipóteses previstas no arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964, deve ocorrer a qualificação da multa de ofício.
		 SOCIEDADE DE DIREITO PRIVADO. TRANSFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
		 Em se tratando de transformação de pessoas jurídica de direito privado, o CTN, art. 132 prevê, expressamente, que a pessoa jurídica resultante da transformação de outra é responsável pelos tributos devidos até à data da transformação pela pessoa jurídica transformada.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PESSOAL E SOLIDÁRIA. SÓCIO DE DIREITO E DE FATO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
		 Verificada a confusão patrimonial entre a pessoa jurídica e os sócios (de direito e de fato), bem como a prática de infrações à legislação tributária, cabível a responsabilização pessoal e solidária dos envolvidos.
		 CSLL. PIS. COFINS. LANÇAMENTOS DECORRENTES.
		 O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se aos lançamentos de CSLL, PIS e COFINS, que com ele compartilham o mesmo fundamento fático e para os quais não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada, a pessoa jurídica interpôs recurso voluntário, reiterando, em essência, a tese de que a decisão de primeira instância careceria de fundamentação adequada quanto à classificação das receitas oriundas do negócio com o Banco do Brasil, à definição do percentual de presunção, ao afastamento do regime de caixa e à manutenção da multa qualificada. Reiterou, ainda, a preliminar de que a responsabilidade deveria ser atribuída pessoalmente apenas a Hector e Ubiratan. 
		 Por sua vez, os responsáveis solidários também recorreram, insistindo nas alegações de nulidade do lançamento, necessidade de perícia, ilegitimidade da responsabilização pessoal, inexistência de confusão patrimonial, improcedência da tributação dos valores recebidos do Curtume Basso, da tributação dos aluguéis e da exigência fundada na cessão de créditos do Banco do Brasil, bem como no caráter confiscatório da multa qualificada.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Natália Uchôa Brandão, Relatora
		 
		 Da admissibilidade e da tempestividade
		 Os recursos são tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deles conheço. A ciência da decisão recorrida ocorreu em 10/06/2019, e os recursos voluntários foram interpostos dentro do prazo legal previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/72.
		 Da controvérsia
		 A controvérsia devolvida a este Conselho abrange, em síntese, (i) a validade da exigência fundada em omissão de receitas relativas a prestação de serviços à Massa Falida de Curtume Basso S.A., (ii) a cessão de direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A. e (iii) os alugueres vinculados ao imóvel do Clube 28 de Maio, bem como (iv) a manutenção da responsabilidade tributária da pessoa jurídica e dos coobrigados Hector Ubiratan Motta Gonçalez e Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez, além da (v) multa de ofício qualificada. 
		 Das preliminares de nulidade e do pedido de perícia
		 As preliminares de nulidade não merecem acolhimento. 
		 O acórdão recorrido consignou, com acerto, que os autos de infração observaram os requisitos legais, com qualificação dos sujeitos passivos, descrição dos fatos, indicação das disposições legais infringidas e determinação da exigência, não se identificando vício formal apto a invalidar o lançamento. A alegação de atuação tendenciosa da autoridade fiscal também foi corretamente afastada, pois, em contexto de litígio societário paralelo, o fato de a fiscalização haver enfatizado os elementos reputados relevantes para a determinação do tributo não traduz parcialidade, mas exercício regular da atividade de apuração tributária. 
		 Também não procede a alegação de irregularidade na obtenção da prova relativa ao contrato do Clube 28 de Maio. O acórdão recorrido registrou que a cópia do contrato foi juntada pela própria empresa em resposta à intimação fiscal e, ainda que assim não fosse, poderia ter sido obtida por vias legítimas, seja nos autos do processo judicial entre os sócios, que não tramitava sob segredo, seja diretamente junto ao vendedor. Não há, portanto, ilicitude ou contaminação da prova, mas regular incorporação documental ao procedimento fiscal. 
		 Igualmente não há nulidade pela alegação de ausência de intimação de Hector em todos os atos da fase fiscal. Como bem destacou a decisão recorrida, na etapa inquisitorial não se instaura, em sua plenitude, o contraditório próprio da fase litigiosa, o qual se aperfeiçoa com a apresentação da impugnação. Ademais, o acórdão registrou expressamente que Hector teve ciência válida da autuação e que o direito de defesa foi efetivamente exercido, de modo que não se demonstrou qualquer prejuízo concreto apto a ensejar nulidade. 
		 Por fim, também não há cerceamento de defesa em razão do indeferimento da perícia. A decisão recorrida rejeitou o pedido tanto por inobservância dos requisitos do art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/72, quanto por sua manifesta desnecessidade, uma vez que a controvérsia era essencialmente documental e o conjunto probatório constante dos autos foi reputado suficiente para a formação da convicção do julgador. A alegação de que documentos estariam depositados em juízo igualmente foi afastada, porque não se comprovou obstáculo efetivo ao acesso da pessoa jurídica aos elementos necessários à defesa.
		 Coaduno, portanto, com o acórdão recorrido:
		 PRELIMINAR NULIDADE 
		 Os impugnantes (Hector e autuada, conjuntamente, e Ubiratan) argumentam que a autoridade lançadora teria agido de forma tendenciosa, equivocada, eivando de ilegalidade os lançamentos.
		 Diferentemente do alegado, os lançamentos obedeceram aos requisitos específicos determinados na legislação de regência, pois ocorreu a qualificação do sujeito passivo, a descrição dos fatos, foram apontadas as disposições legais infringidas e determinada a exigência com a respectiva intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo legal (Decreto 70.235/1972, art. 10).
		 Quanto à alegada parcialidade da autoridade lançadora, registre-se que, num contexto de litígio judicial entre os sócios da autuada, como aqui se verifica, diversas questões (como as que os impugnantes destacam) podem ter impacto na responsabilidade civil dos sócios e nos destinos da sociedade, sendo significativas para a pessoa jurídica e seus sócios, mas desprovidas de relevância no âmbito tributário. Daí, nenhuma ilegalidade no fato de a autoridade lançadora enfatizar determinados fatos em detrimento de outros. Isso não denota parcialidade vedada pela legislação, mas demonstra que a autoridade lançadora manteve o foco nas questões relevantes para a determinação do tributo passível de ser exigido, limite do processo aqui analisado.
		 Relativamente à obtenção da cópia do contrato de promessa de compra e venda do Clube 28 de Maio, compulsando os autos, verifico que os documentos de fls. 04 a 24 foram juntados sob a identificação “Resposta à Intimação” (esta consta às fls. 02 e 03). Entre estes documentos, está a cópia do CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL firmada entre CLUBE 28 DE MAIO (vendedor) e HECTOR UBIRATAN MOTTA GONÇALEZ-ME (compradora), em 28/05/2014 (fls. 06 a 09). Neste contexto, infere-se que a cópia foi fornecida pelos sócios da autuada, Hector e Volnei, conforme assinaturas apostas na resposta de fl. 05.
		 [...]
		 Ainda que os sócios não tivessem fornecido a cópia do contrato, a autoridade fiscalizadora poderia tê-la obtida no processo judicial nº 029/1.16.000622-1 (vide fls. 392 a 586, em especial fls. 404 a 407), relativo a litígio entre os sócios da autuada, o qual não está albergado pelo segredo judicial, ou mesmo junto ao vendedor (CLUBE 28 DE MAIO), como de fato também foi fornecida (vide fls. 2.621 a 2.627).
		 Assim, não se verifica nenhuma ilegalidade na obtenção da prova.
		 Nas impugnações apresentadas apenas pela autuada, pede-se a nulidade dos autos de infração de PIS e Cofins sob o argumento de que não teria havido percepção de receitas sujeitas à incidência das referidas contribuições.
		 Esclareça-se que a discussão acerca da natureza das receitas objeto dos lançamento é questão de mérito que será tratada mais adiante. De qualquer forma, adequações de cálculos, com expurgo de valores porventura indevidamente computados na base de cálculo, não acarreta a nulidade do lançamento, mas sua improcedência (total ou parcial, conforme a extensão do expurgo que se faça necessário).
		 Os impugnantes (Hector e autuada, conjuntamente, e Ubiratan) argumentam que o sócio Hector não havia sido excluído da sociedade, assim, por não ter sido intimado e cientificado de todos os atos fiscais, protesta por nulidade em decorrência do cerceamento do direito de defesa.
		 Esclareça-se que, durante o procedimento fiscal, vige o princípio inquisitório, não se podendo falar em direito ao contraditório e à ampla defesa.
		 Por força do disposto no Decreto 70.235/1972, art. 14 (a impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento), é com a apresentação da impugnação que o procedimento se torna processo, estabelecendo-se o conflito de interesses: de um lado o fisco que acusa a existência de débito tributário, fundamentando sua pretensão de recebê-lo e, de outro, o sujeito passivo, que opõe resistência por meio da apresentação de impugnação. É a partir desse momento que passa a vigorar, na esfera administrativa, o princípio constitucional da garantia ao devido processo legal, no qual está compreendido o respeito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
		 O documento de fls. 2.791/2 comprova que o sócio Hector teve ciência válida da autuação e a impugnação ora analisada demonstra que o direito de defesa não foi cerceado e que está sendo exercido.
		 Dessa forma, não se comprovou nenhuma hipótese que propicie a nulidade dos lançamentos, pois os atos e os termos foram lavrados por pessoa competente e não houve preterição do direito de defesa (Decreto 70.235/1972, art. 59), além de não se vislumbrar ilegitimidade passiva ou vício formal (CTN, arts. 142 e 173), destacando que o pleito de exclusão da autuada do polo passivo da obrigação tributária será objeto de análise em separado, mais adiante tratado.
		 Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de nulidade suscitada pelos impugnantes.
		 PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
		 Os impugnantes protestam pela realização de perícia, entretanto deixaram de observar os requisitos estabelecidos no Decreto 70.235/1972, art. 16, inc. IV, a saber, exposição dos motivos que justifiquem sua realização, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como indicação do nome, do endereço e da qualificação profissional do seu perito.
		 Ademais, o art. 18 do mesmo decreto dispõe que a autoridade julgadora determinará as perícias e diligências que entender necessárias e indeferirá as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
		 E, no caso, a perícia mostra-se desnecessária. Isso porque aqui não se afigura nenhuma questão que requeira o parecer de técnico especializado ou de profissional habilitado. Além disso, o material probatório reunido nos presentes autos mostra-se suficiente para a formação da convicção deste julgador sobre as questões em litígio.
		 Quanto ao argumento de que não dispõe de documentos fiscais, pois tudo foi depositado em juízo, no processo societário 029/1170002394-5 (fls. 2.853 a 2.855), este não é suficiente para que se defira o pleito, pois nada há na relação de fl. 2.855 que permita vinculá-la à certidão de fl. 2.854 (como, por exemplo, uma assinatura eletrônica ou a indicação de um link para conferir a autenticidade do documento). Ademais, a certidão registra que os documentos estão armazenados e guardados no local de praxe neste cartório, não havendo menção a óbice à disponibilização dos documentos aos autores (empresa Hector, entre eles).
		 Inclusive na resposta à intimação 0004 (fls. 175 a 179), documentos de fls. 180/1, esclarecimentos prestados em relação ao item 5 (fl. 187) e anexo E (fls. 266 a 275) demonstram que os documentos retidos pelo réu Jonatas Dutra Toledo ficaram acessíveis à pessoa jurídica.
		 Assim sendo, devem ser indeferidos os pedidos de produção de prova pericial.
		 Nada há a acrescentar, pois a decisão recorrida examinou exaustivamente as insurgências preliminares, sem que os recursos tenham trazido elementos novos aptos a infirmar suas conclusões.
		 Do mérito quanto à prestação de serviços para a Massa Falida de Curtume Basso S.A.
		 Neste ponto, a exigência deve ser mantida. O acórdão recorrido adotou fundamentação consistente ao reconhecer a omissão de receitas no montante de R$ 425.000,00, relativos à execução de serviços de classificação, acondicionamento e limpeza final de resíduos sólidos industriais. A prova considerada pela fiscalização e acolhida na decisão de primeira instância indica que a empresa Hector recebeu tais valores, mas contabilizou apenas parte deles, deixando de oferecê-los regularmente à tributação.
		 Assim manifestou-se o acórdão recorrido:
		 Ocorre que não foram apresentadas provas das alegações acima e o contrato de fls. 337 a 340, em especial cláusula 4, item 4.1, permite afirmar que os pagamentos eram feitos após a prestação dos serviços, com base na metragem cúbica dos volumes descarregados, constantes dos respectivos MTR’s apresentados e conferidos por ocasião dos descarregamentos. Assim, não se sustenta a alegação dos impugnantes de que não teria ocorrido o fato gerador. Uma vez que a tributação é pelo lucro presumido, regime de competência, ocorrida a prestação dos serviços, como aqui se verifica, é devido o tributo.
		 A tese defensiva, segundo a qual os valores teriam caráter provisório ou dependeriam de ulterior consolidação, não foi demonstrada por prova apta a infirmar a materialidade. 
		 O acórdão recorrido deixou assentado que os pagamentos eram feitos após a prestação dos serviços e com base em critérios objetivos extraídos do contrato e da documentação judicial da falência. Em contribuinte submetido ao lucro presumido e que informou reconhecimento das receitas pelo regime de competência, a efetiva prestação basta para caracterizar o fato gerador. 
		 Não há, aqui, motivo para reforma.
		 Do mérito quanto aos aluguéis do imóvel do Clube 28 de Maio
		 Também neste ponto a exigência deve ser preservada. O acórdão recorrido consignou que os aluguéis continuaram sendo pagos ao Clube 28 de Maio mesmo após a venda do imóvel, mas que tais valores pertenciam economicamente à empresa autuada e serviam para abatimento do saldo devedor do contrato de promessa de compra e venda.
		  A decisão recorrida ainda registrou que o próprio Clube confirmou esse modo de pagamento em diligência fiscal:
		 Além de não ter sido fornecida cópia da ação de execução alegada, com demonstrativos dos valores que se exige, a resposta do Clube 28 de Maio (em especial fls. 2.621 a 2.634), nada mais fez do que confirmar as informações que já podiam ser extraídas dos documentos apresentados pelo sócio Hector, como constou do Termo de Verificação:
		 Conforme razão contábil do Clube 28 de Maio, fornecido pelo sócio Hector em procedimento de diligência fiscal (fls. 2615-2620), os valores dos aluguéis continuaram sendo pagos ao Clube após a venda do imóvel. Essas receitas, pertencentes à empresa Hector e pagas diretamente ao vendedor do imóvel, foram abatidas do saldo devedor da empresa, originado do contrato de promessa de compra e venda do imóvel.
		 Portanto, em relação à infração em questão, não há nenhuma incorreção nos lançamentos.
		 A defesa não trouxe elemento suficientemente robusto para desfazer essa premissa. 
		 Não basta afirmar que havia litígio societário ou discussão paralela sobre o imóvel. O que importa, para fins tributários, é a constatação de que a receita de aluguel ingressava no patrimônio jurídico-econômico da empresa, ainda que o fluxo financeiro se desse diretamente em favor do alienante do bem como forma de quitação parcial do preço. 
		 Nesse ponto, o lançamento mostra-se coerente e deve ser mantido.
		 Do mérito quanto à cessão dos direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A.
		 No que se refere à cessão dos direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A., entendo que o acórdão recorrido deve ser integralmente mantido, porquanto corretamente apreciou a controvérsia à luz do conjunto probatório e da legislação aplicável.
		 De início, cumpre destacar que a decisão de primeira instância analisou de forma adequada a alegação de que o ativo pertenceria à pessoa física de Hector, afastando-a com base na prova dos autos e reconhecendo que a pessoa jurídica foi efetivamente utilizada tanto na aquisição quanto na posterior negociação dos direitos creditórios, em consonância com o princípio da verdade material. 
		 Igualmente correta a conclusão de que a realidade econômica deve prevalecer sobre a descrição formal do objeto social, tendo restado evidenciado que a atividade efetivamente desempenhada pela sociedade consistia na aquisição e negociação de créditos, circunstância que justifica o enquadramento das receitas como operacionais. 
		 Nesse contexto, não procede a pretensão de afastar a incidência tributária ou de reclassificar a natureza das receitas auferidas.
		 No tocante à base de cálculo, a autoridade fiscal considerou o valor da operação de cessão de créditos, no montante de R$ 5.459.416,36, aplicando o percentual de presunção de 32%, nos termos do art. 15, §1º, III, da Lei nº 9.249/95, entendimento que foi mantido pela decisão recorrida, a qual consignou expressamente que a operação se caracteriza como cessão de direitos, não havendo incorreção no enquadramento jurídico adotado. 
		 A meu ver, esse enquadramento deve ser preservado.
		 Registre-se, ademais, que, embora a contribuinte sustente a necessidade de consideração do custo de aquisição dos créditos para fins de apuração do resultado tributável, tal argumento não se harmoniza com a sistemática do lucro presumido, regime adotado pela própria contribuinte, no qual a base de cálculo é determinada mediante a aplicação de percentuais legais sobre a receita bruta, independentemente da apuração do lucro efetivo.
		 Nesse ponto, importa destacar, inclusive como forma de enfrentamento das razões deduzidas pela contribuinte, que a eventual comparação entre o resultado obtido no regime do lucro presumido e aquele que poderia ser alcançado no lucro real não tem o condão de afastar a aplicação da sistemática legalmente prevista.
		 Com efeito, o regime do lucro presumido opera por meio de presunção legal de margem de lucro, sendo inerente ao modelo a possibilidade de, em determinadas situações, a base tributável se mostrar superior ou inferior ao lucro efetivamente auferido, sem que isso represente ilegalidade ou distorção do sistema.
		 Assim, ainda que, no caso concreto, a aplicação do percentual de presunção sobre o valor total da operação conduza a resultado que, sob perspectiva econômica, possa se revelar mais gravoso do que aquele que seria apurado no lucro real, tal circunstância não autoriza o afastamento da metodologia legal, sobretudo porque decorre de opção da própria contribuinte pelo regime de tributação simplificada.
		 Nessa linha, o acórdão recorrido foi preciso ao reconhecer que não há erro na apuração da base de cálculo, tendo sido corretamente aplicado o coeficiente legal sobre a receita bruta decorrente da cessão de direitos creditórios. 
		 Dessa forma, deve ser mantida a exigência também nesse ponto.
		 Da responsabilidade tributária da pessoa jurídica
		 A permanência da pessoa jurídica no polo passivo deve ser mantida.
		 O acórdão recorrido baseou-se no art. 132 do CTN para concluir que a sociedade resultante da transformação responde pelos tributos devidos até a data da transformação pela pessoa jurídica transformada:
		 No caso, as receitas indicadas nos lançamentos foram percebidas pela pessoa jurídica Hector (que sofreu transformação de empresa individual para sociedade Ltda.) conforme comprovam os documentos de fls. 337 a 340; 1.164 a 1.173; 148 a 149; 2.455 a 2.476; 2.615 a 2.620; 2.629 a 2.658.
		 Quanto à disposição contida no Contrato Social por Transformação de Empresário, cláusula sétima, alínea “a”, parágrafo único, essa não gera, perante a Fazenda o efeito pretendido pelas partes, pois o CTN art. 123 veda que, na ausência de disposição de lei em contrário, convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, sejam opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. E, em se tratando de transformação de pessoas jurídicas de direito privado, o CTN, art. 132 prevê, expressamente, que a pessoa jurídica resultante da transformação de outra é responsável pelos tributos devidos até à data da transformação pela pessoa jurídica transformada.
		 Portanto, a autuada Hector Ubiratan Motta Gonçalez & Cia Ltda., por expressa determinação legal, deve permanecer no polo passivo da obrigação tributária.
		 Esse fundamento me parece correto. O recurso sustenta que os fatos deveriam ser imputados apenas a Hector e Ubiratan, mas essa tese não se sustenta porque a sucessão tributária decorrente da transformação não depende da vontade das partes nem pode ser afastada pela reinterpretação interna do patrimônio social. 
		 Além disso, o acórdão recorrido foi claro ao afirmar que as receitas consideradas no lançamento foram percebidas pela pessoa jurídica. Não se trata, portanto, de mera projeção artificial da responsabilidade sobre a sociedade. A pessoa jurídica foi o veículo de realização dos negócios que geraram a exigência e, por expressa determinação legal, permanece legitimamente no polo passivo.
		 Da responsabilidade tributária de Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez e Hector Ubiratan Motta Gonçalez
		 A responsabilização pessoal dos coobrigados, no caso concreto, também deve ser mantida.
		 Vejamos trechos do Relatório Fiscal (fls. 2770 e ss):
		 Verificou-se, no entanto, que o Sr. Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez (pai do Sr. Hector), formalmente procurador da empresa, é sócio e administrador de fato da sociedade Hector.
		 Na inicial do processo judicial nº 029.1.16.0006222-1, em que litigam os sócios Volnei e Hector, o sócio Volnei afirma que foi o Sr. Ubiratan quem lhe propôs os negócios que motivaram a constituição da sociedade fiscalizada. Também afirmou que foi o Sr. Ubiratan quem ofereceu a opção de que a sociedade fosse constituída através da transformação da firma individual de titularidade de seu filho Hector.
		 Na contestação apresentada no mesmo processo, o Sr. Hector confirma que foi o Sr. Ubiratan o responsável pelos negócios envolvendo a compra de títulos do Banco do Brasil, e também que foi ele quem propôs a sociedade ao Sr. Volnei.
		 De acordo com informações do CNIS, no período de 2013 a 2015, o Sr. Hector era atleta profissional (jogador de FUTSAL) vinculado ao Clube Esportivo e Recreativo Atlântico, da cidade de Erechim / RS.
		 O Sr. Hector outorgou diversas procurações públicas para que o Sr. Ubiratan (seu pai) atuasse em nome da empresa:
		 Na sequência, nas fls. 2772 e 2773, o Relatório Fiscal aprofunda a confusão patrimonial por meio da movimentação bancária:
		 Em consulta ao extrato da conta corrente apresentado pelo Banco do Brasil em meio digital, e à documentação juntada pelo sócio Volnei nos processos judiciais, observa-se que o cartão de débito da empresa foi utilizado para gastos pessoais do Sr. Ubiratan e família. 
		 E, nas fls. 2773, ainda:
		 Na contabilidade apresentada em 30/10/2017, parte dos valores acima foi registrada em conta de despesa denominada “Despesas Particulares do sócio Héctor” e parte como entrada na conta caixa.
		 O saque realizado em 27/10/2015, no valor de R$ 114.827,50, foi registrado como empréstimo à THN Companhia Securitizadora S. A. (CNPJ 21.295.391/0001-99), empresa da qual o Sr. Hector e a Sra. Nicole Caroline Motta Goncalez (também filha do Sr. Ubiratan) são sócios administradores.
		 Conforme detalhado, o Sr. Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez (pai do Sr. Hector), formalmente procurador da empresa, é sócio e administrador de fato da sociedade fiscalizada:
		 O Sr. Ubiratan atuou em todos os negócios praticados pela empresa Hector no período objeto do procedimento fiscal, tanto antes quanto após a transformação em sociedade:
		 •Em 08/11/2013 assinou, como representante da empresa contrato de prestação de serviços com Gustavo Ornellas & Cia Ltda;
		 •No período de 11/11/2013 a 24/04/2014, assinou dez recibos de valores relativos aos serviços prestados em cumprimento do objeto do contrato assinado em 08/11/2013;
		 •Em 18/06/2014, assinou instrumento particular de cessão de créditos e outras avenças, através do qual a empresa adquiriu do Banco do Brasil os direitos de crédito exigidos nos autos do processo nº 002/1.03.0009402-7 (1ª Vara Cível de Alegrete / RS);
		 •Em 23/06/2015, representou a empresa no negócio que envolveu a cessão de parte do crédito adquirido do BB para a Sra. Ângela Ferreira da Costa Carvalho e seu marido, tendo assinado diversos instrumentos.
		 Todos os fatos geradores praticados no período fiscalizado foram omitidos nas declarações prestadas pela empresa. Além disso, durante o procedimento fiscal, foram feitas alterações na contabilidade, com inserção de informações inverídicas. Tanto a omissão dos fatos geradores quanto as alterações promovidas na contabilidade foram condutas dolosas, praticadas com o claro objetivo de fugir da tributação, conforme detalhado no relatório fiscal.
		 O Sr. Ubiratan era quem movimentava a conta corrente da empresa, através da emissão de cheques, pagamento de títulos, saques e compras com cartões de débito e crédito. Muitos desses valores foram retirados da conta da empresa para pagamento de despesas particulares e/ou transferências de valores em benefício do Sr. Ubiratan e de familiares (entre os quais o Sr. Hector).
		 Na fl. 2690, continuando na fl. 2691, vem a conclusão fiscal:
		 Para tanto, o Sr. Ubiratan se utilizou de procuração outorgada pelo sócio Hector (seu filho), antes da transformação da empesa individual em sociedade limitada.
		 Considerando o estado de confusão patrimonial entre a sociedade fiscalizada e os sócios Hector e Ubiratan (sócio de fato), bem como a prática de infrações à legislação tributária, os mesmos deverão responder solidariamente pelo crédito tributário constituído através do presente procedimento, nos termos dos Arts. 124, inciso I, e 135, incisos II e III do Código Tributário Nacional.
		 A exposição das razões da DRJ está nas fls. 2986 e 2987:
		 Ubiratan Tuiuti Silva Gonçalez, CPF 262.601.230-00 (pai do sócio Hector), formalmente procurador da empresa, foi arrolado como responsável solidário.
		 Entendeu a autoridade lançadora que ele é sócio e administrador de fato da sociedade fiscalizada, tendo atuado em todos os negócios praticados pela empresa no período fiscalizado (antes e após a transformação).
		 Todos os fatos geradores praticados no período fiscalizado foram omitidos nas declarações prestadas pela empresa e, durante o procedimento fiscal, foram feitas alterações na contabilidade, com inserção de informações inverídicas, denotando condutas dolosas, praticadas com o claro objetivo de fugir da tributação.
		 Ele movimentava a conta corrente da empresa, emitindo cheques, pagando títulos, efetuando saques e compras com cartões de débito e crédito. Muitos valores foram retirados da conta da empresa para pagamento de despesas particulares e/ou transferências de valores em benefício do Sr. Ubiratan e de familiares (entre os quais o Sr. Hector).
		 Também foi indicado como responsável solidário, Hector Ubiratan Motta Gonçalez (sócio), CPF 010.025.280-03, pois ele outorgou procurações a seu pai (Ubiratan), para que o genitor movimentasse a conta corrente e realizasse negócios em nome da empresa.
		 Todos os fatos geradores praticados no período fiscalizado foram omitidos nas declarações prestadas pela empresa. Além disso, durante o procedimento fiscal, foram feitas alterações na contabilidade da empresa e retificações nas declarações de IRPF de Hector, com inserção de informações inverídicas. Tais condutas são dolosas, praticadas com o claro objetivo de fugir da tributação.
		 Portanto, entendo que, quanto a Hector Ubiratan Motta Gonçalez, sua responsabilidade não decorre apenas da condição de sócio administrador, mas de elementos concretos constantes dos autos. O Relatório Fiscal e o acórdão recorrido registram que ele outorgou procurações a Ubiratan para atuar em nome da empresa, figurou como administrador no período em que os fatos geradores foram omitidos e participou do contexto de alterações contábeis e retificações de DIRPF tidas como inverídicas, o que evidencia sua vinculação direta às infrações apuradas.
		 Quanto a Ubiratan Tuiuti da Silva Gonçalez, os autos demonstram atuação ainda mais direta, na condição de administrador de fato da sociedade. Foi ele quem praticou atos negociais centrais em nome da empresa, assinou contratos e recibos relevantes, representou a pessoa jurídica em operações determinantes para a autuação e movimentou a conta corrente social, inclusive com destinação de recursos da empresa para despesas particulares e familiares, em quadro revelador de confusão patrimonial.
		 Diante disso, mantenho a responsabilidade tributária de ambos com fundamento no art. 135, incisos II e III do CTN, pois a prova dos autos revela prática individualizada de atos com infração à legislação tributária, não se tratando de responsabilização fundada apenas na condição formal de sócio ou procurador.
		 Da multa de ofício qualificada
		 O acórdão recorrido não qualificou a multa com base em mera divergência interpretativa. A decisão assentou um conjunto de circunstâncias que, vistas globalmente, evidenciam conduta dolosa: DIPJ de inatividade em 2013, apresentação tardia de ECFs sem informação de fatos geradores, retransmissão da ECD em 30/10/2017 com inserção de informações incompatíveis com a realidade documental e retificação de declarações de IRPF para sustentar a tese de que o título e o imóvel não pertenciam à sociedade.
		 Assim descreveu o acórdão recorrido:
		 No caso, como já foi relatado, sob procedimento fiscal, a empresa alterou sua contabilidade e retransmitiu, em 30/10/2017, os arquivos da ECD de 2014 e 2015. Segundo as novas informações, o título adquirido do Banco do Brasil e o imóvel adquirido do Clube 28 de Maio, seriam de propriedade da pessoa física Hector, e não da pessoa jurídica fiscalizada.
		 A fim de dar suporte à afirmação, as declarações de IRPF de Hector foram retificadas, durante o procedimento fiscal, após a instauração de litígio com o sócio Volnei, tendo sido incluído no rol dos bens o título adquirido do BB e a sede do Clube 28 de Maio e como dívidas os passivos decorrentes da aquisição dos mesmos bens.
		 [...]
		 Neste contexto, ratifica-se a conclusão da autoridade lançadora: trata-se de caso previsto nos arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964, devendo ser mantida a qualificação da multa de ofício, nos moldes impostos pela Lei 9.430/1996, art. 44, §1º.
		 Esse quadro vai além de erro contábil ou simples reclassificação jurídica. O que se extrai do acórdão recorrido é a identificação de uma estratégia reiterada de ocultação da materialidade tributária, com manipulação posterior dos registros contábeis e fiscais. Nessa perspectiva, a manutenção da qualificação é juridicamente defensável.
		 Diante desse quadro, permanece hígida a qualificação da multa de ofício, pois o conjunto probatório evidencia conduta dolosa voltada à omissão reiterada de fatos geradores e à manipulação posterior dos registros contábeis e fiscais. Todavia, no que se refere ao percentual aplicável, impõe-se a incidência da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, inciso II, alínea c, do CTN, tendo em vista a superveniência da Lei nº 14.689/2023, que alterou o art. 44 da Lei nº 9.430/96 e reduziu a multa de ofício qualificada para o patamar de 100%.
		 Dos lançamentos reflexos
		 Os lançamentos reflexos devem seguir a sorte do principal. Assim, mantidas integralmente as exigências relativas à prestação de serviços e aos aluguéis, preservam-se seus desdobramentos.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por conhecer dos recursos voluntários para negar as preliminares arguidas e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, somente para reduzir a multa qualificada de 150% para 100% em razão da retroatividade benigna.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão
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administrador de fato quando comprovadas infracdes a legislacdo
tributaria e confusdo patrimonial (arts. 124 e 135 do CTN).

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Mantida a qualificagdo da multa diante de conduta dolosa evidenciada nos
autos. Aplicavel, contudo, a retroatividade benigna para reducdo do
percentual.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Os langamentos reflexos acompanham o principal.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade arguidas, e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntdrio,
tdo somente para reducdo do percentual de qualificacdo da multa a 100%, nos termos do relatério
e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Natdlia Uchoa Brandao — Relatora
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Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natdlia
Uchda Brandao, Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recursos voluntarios interpostos por Hector Ubiratan Motta Gongalez &
Cia Ltda., Ubiratan Tuiuti da Silva Gongalez e Hector Ubiratan Motta Gongalez, em face do Acérdao
n2 02-93.291, proferido pela 72 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte, que julgou improcedentes as impugnacdes, mantendo integralmente a exigéncia
formalizada.
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O procedimento fiscal teve origem em diligéncias iniciadas em 04/05/2016,
posteriormente convertidas em fiscalizacdo, com o objetivo de apurar a origem da integralizacdo
do capital social da empresa, a aquisicdo do imdvel do Clube 28 de Maio e o correto cumprimento
das obriga¢Oes relativas ao IRPJ e tributos reflexos, em relacdo aos periodos de apuragao
compreendidos entre 10/2013 e 12/2015.

Consta do Relatério Fiscal que, no ano-calendario de 2013, a empresa declarou-se
inativa e que, em relagdo aos anos-calendario de 2014 e 2015, apresentou ECF apds o inicio do
procedimento fiscal, informando opcdo pelo lucro presumido com reconhecimento das receitas
pelo regime de competéncia.

Ao término da fiscalizagdo, foram lavrados autos de infragdo de IRPJ, CSLL, PIS e
Cofins, relativos aos anos-calendario de 2013, 2014 e 2015, exigindo-se crédito tributario total de
RS 2.410.131,97, assim distribuido: IRPJ no valor total de RS 1.307.268,66; CSLL no valor total de
RS 490.453,87; PIS no valor total de RS 109.059,17; e Cofins no valor total de RS 503.350,27.

Segundo a descrigdo fiscal, a exigéncia decorreu de trés grupos de receitas omitidas:
receitas de prestacdo de servicos a Massa Falida de Curtume Basso S.A., no montante de RS
425.000,00, entre 11/2013 e 04/2014; receitas decorrentes da cessdo de direitos de crédito
adquiridos do Banco do Brasil S.A., no montante de RS 5.459.416,36, em 23/06/2015; e receitas de
aluguéis auferidos entre 07/2014 e 12/2014, no total de RS 28.000,00. Para os langamentos, foi
aplicada multa de oficio qualificada no percentual de 150%.

Consta, ainda, dos autos, que foram incluidos no polo passivo, como responsaveis
soliddrios, Ubiratan Tuiuti da Silva Gongalez, apontado pela fiscalizagdo como sdcio e
administrador de fato, e Hector Ubiratan Motta Gongalez, sdcio administrador da empresa, ambos
sob o fundamento de pratica de infracdes a legislacdo tributaria, atuacdo direta nos negdcios
celebrados em nome da pessoa juridica, alteracdes contdbeis com insercdo de informacdes
reputadas inveridicas e confusdao patrimonial entre empresa e pessoas fisicas, com remissao
expressa aos arts. 124, inciso |, e 135 do CTN.

Em suas impugnagodes, os recorrentes, preliminarmente, sustentaram nulidade do
lancamento por alegada atuacdo parcial e tendenciosa da fiscalizacdo, cerceamento de defesa,
irregular obten¢do de documentos e indevido indeferimento de prova pericial. No mérito,
afirmaram que a empresa sucessora nao poderia responder por atos praticados pessoalmente por
Hector e Ubiratan, especialmente antes da transformacdo da firma individual em sociedade
empresaria; que as receitas relativas a negociacdo do crédito adquirido do Banco do Brasil ndo
seriam operacionais, mas extraordinarias, sujeitas a apuracdo de ganho de capital; que,
subsidiariamente, o percentual de presuncdo aplicado estaria incorreto, devendo ser de 8% para o
IRPJ e de 12% para a CSLL, além de ser aplicavel o regime de caixa, pois apenas RS 3.500.000,00
teriam sido efetivamente recebidos; que os valores relativos aos servicos do Curtume Basso
teriam natureza proviséria, pendentes de homologacao pelo Ministério Publico; que os aluguéis
ndo poderiam ser tributados nos moldes adotados; e que a multa qualificada seria indevida,
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inclusive porque os fatos apontados para sua imposicdo seriam imputdveis exclusivamente as
pessoas fisicas coobrigadas.

A DRJ afastou as preliminares, reputou tempestivas as impugnacdes, indeferiu a
prova pericial por considera-la desnecessaria e, no mérito, entendeu que a prova dos autos
demonstrava que a atividade real da empresa compreendia a aquisi¢ao e negociacao de créditos,
devendo prevalecer a verdade material sobre o objeto formalmente constante do contrato social.

Assentou, também, que a base de calculo fora apurada de acordo com a legislacao
aplicavel, inclusive com adocdo do regime de competéncia, que a transformacao societaria atrairia
a responsabilidade da pessoa juridica sucessora, e que a qualificagdo da multa se justificava pela
omissdo reiterada de receitas, pela entrega de declara¢gdes sem informagao de fatos geradores e
pela retransmissdo de escrituracbes contdbeis e retificacdes de declaracbes em contexto
revelador de intuito de ocultagdo.

O acérdao restou assim ementado:
Acdord3o 02-93.291 - 72 Turma da DRJ/BHE
Sessdo de 31 de maio de 2019
Processo 11070.722269/2018-71
Interessado HECTOR UBIRATAN MOTTA GONCALEZ & CIA LTDA E OUTROS
CNPJ/CPF 06.003.236/0001-68

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-calendario:
2013, 2014, 2015 NULIDADE. PRELIMINAR. IMPROCEDENCIA.

As alegacdes de nulidade sdo improcedentes quando a autuagdo se efetivou
dentro dos estritos limites legais e foi facultado ao sujeito passivo o exercicio do
contraditdrio e da ampla defesa.

PEDIDO DE PERICIA. FORMULACAO EM DESACORDO COM A LEGISLAGAO.
PRESCINDIVEL. INDEFERIMENTO.

O pedido de realizagao de pericia devera ser formulado em conformidade com a
legislacdo de regéncia, devendo ser indeferidos que deixarem de observa-la, bem
como aqueles que a autoridade julgadora considerar prescindiveis ou
impraticaveis.

ATIVIDADES OPERACIONAIS. VERDADE MATERIAL.

Constatado que o efetivo objeto da sociedade é distinto daquele que consta do
contrato social, em observancia ao principio da verdade material, devem ser
consideradas receitas operacionais aquelas decorrentes da atividade real.

BASE DE CALCULO. LUCRO PRESUMIDO. COEFICIENTE APLICAVEL. ALEGACAO DE
ERRO.

Verificado que o coeficiente aplicado para a apuracdo da receita tributavel
observou a legislacdo aplicavel, inclusive o regime de competéncia adotado pela
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contribuinte, rejeitam-se as alega¢Oes de erro na apuracdao da base de calculo
apurada no langamento.

MULTA DE OFiCIO. HIPOTESE DE SONEGACAO E FRAUDE. QUALIFICACAO
NECESSARIA.

Constatada a ocorréncia de sonegacao e fraude, hipdteses previstas no arts. 71 e
72 da Lei n? 4.502/1964, deve ocorrer a qualificacdo da multa de oficio.

SOCIEDADE DE DIREITO PRIVADO. TRANSFORMAGAO. RESPONSABILIDADE.

Em se tratando de transformacdo de pessoas juridica de direito privado, o CTN,
art. 132 prevé, expressamente, que a pessoa juridica resultante da transformacao
de outra é responsdvel pelos tributos devidos até a data da transformacao pela
pessoa juridica transformada.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. PESSOAL E SOLIDARIA. SOCIO DE DIREITO E DE
FATO. CONFUSAO PATRIMONIAL. INFRACAO A LEGISLACAO TRIBUTARIA.

Verificada a confusdo patrimonial entre a pessoa juridica e os sécios (de direito e
de fato), bem como a pratica de infracdes a legislacdo tributaria, cabivel a
responsabilizacdo pessoal e solidaria dos envolvidos.

CSLL. PIS. COFINS. LANCAMENTOS DECORRENTES.

O decidido para o lancamento de IRPJ estende-se aos lancamentos de CSLL, PIS e
COFINS, que com ele compartilham o mesmo fundamento fatico e para os quais
ndo ha nenhuma razdo de ordem juridica que lhes recomende tratamento
diverso.

Impugnagao Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

Irresignada, a pessoa juridica interpOs recurso voluntario, reiterando, em esséncia,
a tese de que a decisdo de primeira instancia careceria de fundamentacdo adequada quanto a
classificacdo das receitas oriundas do negdcio com o Banco do Brasil, a definicdo do percentual de
presungdo, ao afastamento do regime de caixa e a manuten¢ao da multa qualificada. Reiterou,
ainda, a preliminar de que a responsabilidade deveria ser atribuida pessoalmente apenas a Hector
e Ubiratan.

Por sua vez, os responsaveis solidarios também recorreram, insistindo nas
alegacbes de nulidade do lancamento, necessidade de pericia, ilegitimidade da responsabilizacdo
pessoal, inexisténcia de confusdo patrimonial, improcedéncia da tributacdo dos valores recebidos
do Curtume Basso, da tributacao dos aluguéis e da exigéncia fundada na cessdo de créditos do
Banco do Brasil, bem como no carater confiscatério da multa qualificada.

E o relatério.

VOTO
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Conselheira Natalia Uchoa Brandao, Relatora

Da admissibilidade e da tempestividade

Os recursos sao tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deles conheco. A ciéncia da decisdo recorrida ocorreu em 10/06/2019, e os
recursos voluntdarios foram interpostos dentro do prazo legal previsto no art. 33 do Decreto n?
70.235/72.

Da controvérsia

A controvérsia devolvida a este Conselho abrange, em sintese, (i) a validade da
exigéncia fundada em omissdo de receitas relativas a prestacdo de servicos a Massa Falida de
Curtume Basso S.A., (ii) a cessdo de direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A. e (iii) os
alugueres vinculados ao imével do Clube 28 de Maio, bem como (iv) a manutencdo da
responsabilidade tributdria da pessoa juridica e dos coobrigados Hector Ubiratan Motta Gongalez
e Ubiratan Tuiuti da Silva Gongalez, além da (v) multa de oficio qualificada.

Das preliminares de nulidade e do pedido de pericia

As preliminares de nulidade ndo merecem acolhimento.

O acérdao recorrido consignou, com acerto, que os autos de infracdo observaram
os requisitos legais, com qualificacdo dos sujeitos passivos, descricdo dos fatos, indicacdo das
disposicdes legais infringidas e determinagao da exigéncia, ndo se identificando vicio formal apto a
invalidar o lancamento. A alegacdo de atua¢do tendenciosa da autoridade fiscal também foi
corretamente afastada, pois, em contexto de litigio societario paralelo, o fato de a fiscalizacao
haver enfatizado os elementos reputados relevantes para a determinacao do tributo ndo traduz
parcialidade, mas exercicio regular da atividade de apuracdo tributaria.

Também ndo procede a alegacdo de irregularidade na obtencdo da prova relativa ao
contrato do Clube 28 de Maio. O acdrdao recorrido registrou que a cépia do contrato foi juntada
pela prépria empresa em resposta a intimacao fiscal e, ainda que assim nao fosse, poderia ter sido
obtida por vias legitimas, seja nos autos do processo judicial entre os sdcios, que nao tramitava
sob segredo, seja diretamente junto ao vendedor. Ndo ha, portanto, ilicitude ou contaminacdo da
prova, mas regular incorporacdo documental ao procedimento fiscal.

Igualmente ndo ha nulidade pela alegacdao de auséncia de intimacao de Hector em
todos os atos da fase fiscal. Como bem destacou a decisdo recorrida, na etapa inquisitorial ndo se
instaura, em sua plenitude, o contraditdrio préprio da fase litigiosa, o qual se aperfeicoa com a
apresenta¢do da impugnagcdao. Ademais, o acordao registrou expressamente que Hector teve
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ciéncia valida da autuacdo e que o direito de defesa foi efetivamente exercido, de modo que nao
se demonstrou qualquer prejuizo concreto apto a ensejar nulidade.

Por fim, também ndo ha cerceamento de defesa em razdo do indeferimento da
pericia. A decisao recorrida rejeitou o pedido tanto por inobservancia dos requisitos do art. 16, 1V,
do Decreto n? 70.235/72, quanto por sua manifesta desnecessidade, uma vez que a controvérsia
era essencialmente documental e o conjunto probatdrio constante dos autos foi reputado
suficiente para a formacdo da convic¢do do julgador. A alegacdo de que documentos estariam
depositados em juizo igualmente foi afastada, porque ndo se comprovou obstaculo efetivo ao
acesso da pessoa juridica aos elementos necessarios a defesa.

Coaduno, portanto, com o acérdao recorrido:
PRELIMINAR NULIDADE

Os impugnantes (Hector e autuada, conjuntamente, e Ubiratan) argumentam que
a autoridade lancadora teria agido de forma tendenciosa, equivocada, eivando de
ilegalidade os langamentos.

Diferentemente do alegado, os langcamentos obedeceram aos requisitos
especificos determinados na legislacdo de regéncia, pois ocorreu a qualificacdo do
sujeito passivo, a descricdo dos fatos, foram apontadas as disposicoes legais
infringidas e determinada a exigéncia com a respectiva intimag¢do para cumpri-la
ou impugna-la no prazo legal (Decreto 70.235/1972, art. 10).

Quanto a alegada parcialidade da autoridade langadora, registre-se que, num
contexto de litigio judicial entre os sdcios da autuada, como aqui se verifica,
diversas questdes (como as que os impugnantes destacam) podem ter impacto na
responsabilidade civil dos sécios e nos destinos da sociedade, sendo significativas
para a pessoa juridica e seus sécios, mas desprovidas de relevancia no ambito
tributdrio. Dai, nenhuma ilegalidade no fato de a autoridade langadora enfatizar
determinados fatos em detrimento de outros. Isso ndo denota parcialidade
vedada pela legislagdo, mas demonstra que a autoridade lancadora manteve o
foco nas questdes relevantes para a determinagdao do tributo passivel de ser
exigido, limite do processo aqui analisado.

Relativamente a obtengdo da cdpia do contrato de promessa de compra e venda
do Clube 28 de Maio, compulsando os autos, verifico que os documentos de fls.
04 a 24 foram juntados sob a identificacdo “Resposta a Intimacdo” (esta consta as
fls. 02 e 03). Entre estes documentos, esta a copia do CONTRATO PARTICULAR DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL firmada entre CLUBE 28 DE MAIO
(vendedor) e HECTOR UBIRATAN MOTTA GONCALEZ-ME (compradora), em
28/05/2014 (fls. 06 a 09). Neste contexto, infere-se que a cdpia foi fornecida pelos
socios da autuada, Hector e Volnei, conforme assinaturas apostas na resposta de
fl. 05.

[...]
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Ainda que os sécios ndo tivessem fornecido a cdpia do contrato, a autoridade
fiscalizadora poderia té-la obtida no processo judicial n2 029/1.16.000622-1 (vide
fls. 392 a 586, em especial fls. 404 a 407), relativo a litigio entre os sdcios da
autuada, o qual ndo esta albergado pelo segredo judicial, ou mesmo junto ao
vendedor (CLUBE 28 DE MAIQO), como de fato também foi fornecida (vide fls.
2.621 a 2.627).

Assim, ndo se verifica nenhuma ilegalidade na obtencdo da prova.

Nas impugnac¢Oes apresentadas apenas pela autuada, pede-se a nulidade dos
autos de infracao de PIS e Cofins sob o argumento de que ndo teria havido
percepcdo de receitas sujeitas a incidéncia das referidas contribuigdes.

Esclareca-se que a discussdo acerca da natureza das receitas objeto dos
lancamento é questdo de mérito que serd tratada mais adiante. De qualquer
forma, adequac¢Ges de cdlculos, com expurgo de valores porventura
indevidamente computados na base de cdlculo, ndo acarreta a nulidade do
lancamento, mas sua improcedéncia (total ou parcial, conforme a extensdo do
expurgo que se faga necessario).

Os impugnantes (Hector e autuada, conjuntamente, e Ubiratan) argumentam que
0 socio Hector ndo havia sido excluido da sociedade, assim, por nao ter sido
intimado e cientificado de todos os atos fiscais, protesta por nulidade em
decorréncia do cerceamento do direito de defesa.

Esclareca-se que, durante o procedimento fiscal, vige o principio inquisitério, ndo
se podendo falar em direito ao contraditério e a ampla defesa.

Por forca do disposto no Decreto 70.235/1972, art. 14 (a impugnacdo da exigéncia
instaura a fase litigiosa do procedimento), é com a apresentagdo da impugnacgdo
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que o procedimento se torna processo, estabelecendo-se o conflito de interesses:
de um lado o fisco que acusa a existéncia de débito tributdrio, fundamentando
sua pretensdo de recebé-lo e, de outro, o sujeito passivo, que opde resisténcia
por meio da apresentacdo de impugnacdo. E a partir desse momento que passa a
vigorar, na esfera administrativa, o principio constitucional da garantia ao devido
processo legal, no qual estd compreendido o respeito a ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes, nos termos do art. 59, inciso LV, da Constituicdo
Federal.

O documento de fls. 2.791/2 comprova que o socio Hector teve ciéncia valida da
autuacdo e a impugnacdo ora analisada demonstra que o direito de defesa nao foi
cerceado e que estd sendo exercido.

Dessa forma, ndo se comprovou nenhuma hipdtese que propicie a nulidade dos
langamentos, pois os atos e os termos foram lavrados por pessoa competente e
n3o houve preteri¢do do direito de defesa (Decreto 70.235/1972, art. 59), além de
ndo se vislumbrar ilegitimidade passiva ou vicio formal (CTN, arts. 142 e 173),
destacando que o pleito de exclusdao da autuada do polo passivo da obrigacao
tributaria serd objeto de analise em separado, mais adiante tratado.
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Ante o exposto, rejeita-se a preliminar de nulidade suscitada pelos impugnantes.
PEDIDO DE PRODUGAO DE PROVA PERICIAL

Os impugnantes protestam pela realizagao de pericia, entretanto deixaram de
observar os requisitos estabelecidos no Decreto 70.235/1972, art. 16, inc. IV, a
saber, exposicdo dos motivos que justifiquem sua realizagdao, com a formulagdo
dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como indicacdo do nome,
do endereco e da qualificagdo profissional do seu perito.

Ademais, o art. 18 do mesmo decreto dispde que a autoridade julgadora
determinara as pericias e diligéncias que entender necessarias e indeferird as que
considerar prescindiveis ou impraticaveis.

E, no caso, a pericia mostra-se desnecessaria. Isso porque aqui ndo se afigura
nenhuma questdo que requeira o parecer de técnico especializado ou de
profissional habilitado. Além disso, o material probatério reunido nos presentes
autos mostra-se suficiente para a formacao da convic¢do deste julgador sobre as
questdes em litigio.

Quanto ao argumento de que ndo dispée de documentos fiscais, pois tudo foi
depositado em juizo, no processo societario 029/1170002394-5 (fls. 2.853 a
2.855), este ndo ¢é suficiente para que se defira o pleito, pois nada ha na relacédo
de fl. 2.855 que permita vincula-la a certiddo de fl. 2.854 (como, por exemplo,
uma assinatura eletrénica ou a indicacdo de um link para conferir a autenticidade
do documento). Ademais, a certiddo registra que os documentos estdo
armazenados e guardados no local de praxe neste cartério, ndo havendo mencao
a obice a disponibilizacdo dos documentos aos autores (empresa Hector, entre
eles).

Inclusive na resposta a intimag¢do 0004 (fls. 175 a 179), documentos de fls. 180/1,
esclarecimentos prestados em relagdo ao item 5 (fl. 187) e anexo E (fls. 266 a 275)
demonstram que os documentos retidos pelo réu Jonatas Dutra Toledo ficaram
acessiveis a pessoa juridica.

Assim sendo, devem ser indeferidos os pedidos de produgao de prova pericial.

Nada hd a acrescentar, pois a decisdo recorrida examinou exaustivamente as
insurgéncias preliminares, sem que os recursos tenham trazido elementos novos aptos a infirmar
suas conclusdes.

Do mérito quanto a prestacao de servigos para a Massa Falida de Curtume Basso S.A.

Neste ponto, a exigéncia deve ser mantida. O acdérddo recorrido adotou
fundamentagdo consistente ao reconhecer a omissdo de receitas no montante de RS 425.000,00,
relativos a execug¢do de servicos de classificacdo, acondicionamento e limpeza final de residuos
sélidos industriais. A prova considerada pela fiscalizacdo e acolhida na decisdao de primeira
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instancia indica que a empresa Hector recebeu tais valores, mas contabilizou apenas parte deles,
deixando de oferecé-los regularmente a tributagao.

Assim manifestou-se o acordao recorrido:

Ocorre que ndo foram apresentadas provas das alegacdes acima e o contrato de
fls. 337 a 340, em especial cldusula 4, item 4.1, permite afirmar que os
pagamentos eram feitos apds a prestagdo dos servicos, com base na metragem
clbica dos volumes descarregados, constantes dos respectivos MTR’s
apresentados e conferidos por ocasido dos descarregamentos. Assim, nao se
sustenta a alega¢do dos impugnantes de que ndo teria ocorrido o fato gerador.

7

Uma vez que a tributacdo é pelo lucro presumido, regime de competéncia,
ocorrida a prestacdo dos servicos, como aqui se verifica, é devido o tributo.

A tese defensiva, segundo a qual os valores teriam carater provisério ou
dependeriam de ulterior consolidacdo, ndo foi demonstrada por prova apta a infirmar a
materialidade.

O acérdao recorrido deixou assentado que os pagamentos eram feitos apds a
prestacdo dos servicos e com base em critérios objetivos extraidos do contrato e da
documentagao judicial da faléncia. Em contribuinte submetido ao lucro presumido e que informou
reconhecimento das receitas pelo regime de competéncia, a efetiva prestacdo basta para
caracterizar o fato gerador.

Ndo h4d, aqui, motivo para reforma.
Do mérito quanto aos aluguéis do imdvel do Clube 28 de Maio

Também neste ponto a exigéncia deve ser preservada. O acérddo recorrido
consignou que os aluguéis continuaram sendo pagos ao Clube 28 de Maio mesmo apds a venda do
imovel, mas que tais valores pertenciam economicamente a empresa autuada e serviam para
abatimento do saldo devedor do contrato de promessa de compra e venda.

A decisdo recorrida ainda registrou que o préprio Clube confirmou esse modo de
pagamento em diligéncia fiscal:

Além de ndo ter sido fornecida cdpia da acdo de execucdo alegada, com
demonstrativos dos valores que se exige, a resposta do Clube 28 de Maio (em
especial fls. 2.621 a 2.634), nada mais fez do que confirmar as informagdes que ja
podiam ser extraidas dos documentos apresentados pelo sécio Hector, como
constou do Termo de Verificagdo:

Conforme razdo contdbil do Clube 28 de Maio, fornecido pelo sécio Hector em
procedimento de diligéncia fiscal (fls. 2615-2620), os valores dos aluguéis
continuaram sendo pagos ao Clube apds a venda do imdvel. Essas receitas,
pertencentes a empresa Hector e pagas diretamente ao vendedor do imdvel,

10
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foram abatidas do saldo devedor da empresa, originado do contrato de promessa
de compra e venda do imével.

Portanto, em relacdo a infracdo em questdo, ndo ha nenhuma incorrecdo nos
langcamentos.

A defesa ndo trouxe elemento suficientemente robusto para desfazer essa
premissa.

Ndo basta afirmar que havia litigio societario ou discussdo paralela sobre o imével.
O que importa, para fins tributdrios, é a constatacdo de que a receita de aluguel ingressava no
patriménio juridico-econdmico da empresa, ainda que o fluxo financeiro se desse diretamente em
favor do alienante do bem como forma de quitacao parcial do preco.

Nesse ponto, o langamento mostra-se coerente e deve ser mantido.
Do mérito quanto a cessao dos direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A.

No que se refere a cessdo dos direitos de crédito adquiridos do Banco do Brasil S.A.,
entendo que o acérddo recorrido deve ser integralmente mantido, porquanto corretamente
apreciou a controvérsia a luz do conjunto probatdrio e da legislagao aplicavel.

De inicio, cumpre destacar que a decisdo de primeira instancia analisou de forma
adequada a alegacdo de que o ativo pertenceria a pessoa fisica de Hector, afastando-a com base
na prova dos autos e reconhecendo que a pessoa juridica foi efetivamente utilizada tanto na
aquisicao quanto na posterior negociacao dos direitos creditérios, em consonancia com o principio
da verdade material.

Igualmente correta a conclusdo de que a realidade econGmica deve prevalecer
sobre a descricao formal do objeto social, tendo restado evidenciado que a atividade efetivamente
desempenhada pela sociedade consistia na aquisi¢ao e negocia¢ao de créditos, circunstancia que
justifica o enquadramento das receitas como operacionais.

Nesse contexto, ndo procede a pretensao de afastar a incidéncia tributaria ou de
reclassificar a natureza das receitas auferidas.

No tocante a base de calculo, a autoridade fiscal considerou o valor da operacdo de
cessdo de créditos, no montante de RS 5.459.416,36, aplicando o percentual de presuncdo de
32%, nos termos do art. 15, §19, Ill, da Lei n? 9.249/95, entendimento que foi mantido pela
decisdo recorrida, a qual consignou expressamente que a operagao se caracteriza como cessao de
direitos, ndo havendo incorre¢do no enquadramento juridico adotado.

A meu ver, esse enquadramento deve ser preservado.

Registre-se, ademais, que, embora a contribuinte sustente a necessidade de
consideracao do custo de aquisicdo dos créditos para fins de apuracao do resultado tributavel, tal
argumento nao se harmoniza com a sistematica do lucro presumido, regime adotado pela prépria

=1
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contribuinte, no qual a base de célculo é determinada mediante a aplicacdo de percentuais legais
sobre a receita bruta, independentemente da apuracdo do lucro efetivo.

Nesse ponto, importa destacar, inclusive como forma de enfrentamento das razdes
deduzidas pela contribuinte, que a eventual compara¢ao entre o resultado obtido no regime do
lucro presumido e aquele que poderia ser alcangado no lucro real ndo tem o cond3do de afastar a
aplicacdo da sistematica legalmente prevista.

Com efeito, o regime do lucro presumido opera por meio de presuncao legal de
margem de lucro, sendo inerente ao modelo a possibilidade de, em determinadas situacdes, a
base tributdvel se mostrar superior ou inferior ao lucro efetivamente auferido, sem que isso
represente ilegalidade ou distorgdao do sistema.

Assim, ainda que, no caso concreto, a aplicacdo do percentual de presuncao sobre o
valor total da operacdo conduza a resultado que, sob perspectiva econ6mica, possa se revelar
mais gravoso do que aquele que seria apurado no lucro real, tal circunstancia ndo autoriza o
afastamento da metodologia legal, sobretudo porque decorre de opcdo da prdpria contribuinte

pelo regime de tributacdo simplificada.

Nessa linha, o acérdao recorrido foi preciso ao reconhecer que ndao ha erro na
apuracdo da base de cdlculo, tendo sido corretamente aplicado o coeficiente legal sobre a receita
bruta decorrente da cessao de direitos creditérios.

Dessa forma, deve ser mantida a exigéncia também nesse ponto.
Da responsabilidade tributaria da pessoa juridica

A permanéncia da pessoa juridica no polo passivo deve ser mantida.

O acérdao recorrido baseou-se no art. 132 do CTN para concluir que a sociedade
resultante da transformacao responde pelos tributos devidos até a data da transformacao pela
pessoa juridica transformada:

No caso, as receitas indicadas nos langamentos foram percebidas pela pessoa
juridica Hector (que sofreu transformacgdo de empresa individual para sociedade
Ltda.) conforme comprovam os documentos de fls. 337 a 340; 1.164 a 1.173; 148
a 149; 2.455 a 2.476; 2.615 a 2.620; 2.629 a 2.658.

Quanto a disposicdo contida no Contrato Social por Transformagdo de
Empresario, clausula sétima, alinea “a”, paragrafo Unico, essa ndo gera, perante a
Fazenda o efeito pretendido pelas partes, pois o CTN art. 123 veda que, na
auséncia de disposi¢cdo de lei em contrdrio, conveng¢des particulares, relativas a
responsabilidade pelo pagamento de tributos, sejam opostas a Fazenda Publica,
para modificar a definicdo legal do sujeito passivo das obrigacGes tributarias
correspondentes. E, em se tratando de transformagdo de pessoas juridicas de
direito privado, o CTN, art. 132 prevé, expressamente, que a pessoa juridica
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resultante da transformacdo de outra é responsavel pelos tributos devidos até a
data da transformacao pela pessoa juridica transformada.

Portanto, a autuada Hector Ubiratan Motta Gongalez & Cia Ltda., por expressa
determinacao legal, deve permanecer no polo passivo da obrigacao tributaria.

Esse fundamento me parece correto. O recurso sustenta que os fatos deveriam ser
imputados apenas a Hector e Ubiratan, mas essa tese nao se sustenta porque a sucessao tributaria
decorrente da transformagao nao depende da vontade das partes nem pode ser afastada pela
reinterpretacdo interna do patrimonio social.

Além disso, o acordao recorrido foi claro ao afirmar que as receitas consideradas no
lancamento foram percebidas pela pessoa juridica. Ndo se trata, portanto, de mera projecdo
artificial da responsabilidade sobre a sociedade. A pessoa juridica foi o veiculo de realizagdao dos
negocios que geraram a exigéncia e, por expressa determinacao legal, permanece legitimamente
no polo passivo.

Da responsabilidade tributaria de Ubiratan Tuiuti da Silva Gongalez e Hector Ubiratan Motta
Gongalez

A responsabilizacdo pessoal dos coobrigados, no caso concreto, também deve ser
mantida.

Vejamos trechos do Relatdrio Fiscal (fls. 2770 e ss):

Verificou-se, no entanto, que o Sr. Ubiratan Tuiuti da Silva Gongalez (pai do Sr.
Hector), formalmente procurador da empresa, é socio e administrador de fato da
sociedade Hector.

Na inicial do processo judicial n? 029.1.16.0006222-1, em que litigam os sdcios
Volnei e Hector, o sdcio Volnei afirma que foi o Sr. Ubiratan quem |he prop6s os
negdcios que motivaram a constituicao da sociedade fiscalizada. Também afirmou
que foi o Sr. Ubiratan quem ofereceu a op¢do de que a sociedade fosse
constituida através da transformacdo da firma individual de titularidade de seu
filho Hector.

Na contestagdo apresentada no mesmo processo, o Sr. Hector confirma que foi o
Sr. Ubiratan o responsavel pelos negdcios envolvendo a compra de titulos do
Banco do Brasil, e também que foi ele quem propos a sociedade ao Sr. Volnei.

De acordo com informag&es do CNIS, no periodo de 2013 a 2015, o Sr. Hector era
atleta profissional (jogador de FUTSAL) vinculado ao Clube Esportivo e Recreativo
Atlantico, da cidade de Erechim / RS.

O Sr. Hector outorgou diversas procuragdes publicas para que o Sr. Ubiratan (seu
pai) atuasse em nome da empresa:

Na sequéncia, nas fls. 2772 e 2773, o Relatério Fiscal aprofunda a confusdo
patrimonial por meio da movimentacdo bancaria:

13
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Em consulta ao extrato da conta corrente apresentado pelo Banco do Brasil em
meio digital, e a documentagdo juntada pelo sécio Volnei nos processos judiciais,
observa-se que o cartdo de débito da empresa foi utilizado para gastos pessoais
do Sr. Ubiratan e familia.

E, nas fls. 2773, ainda:

Na contabilidade apresentada em 30/10/2017, parte dos valores acima foi
registrada em conta de despesa denominada “Despesas Particulares do sécio
Héctor” e parte como entrada na conta caixa.

O saque realizado em 27/10/2015, no valor de RS 114.827,50, foi registrado como
empréstimo a THN Companhia Securitizadora S. A. (CNPJ 21.295.391/0001-99),
empresa da qual o Sr. Hector e a Sra. Nicole Caroline Motta Goncalez (também
filha do Sr. Ubiratan) sdo sécios administradores.

Conforme detalhado, o Sr. Ubiratan Tuiuti da Silva Goncalez (pai do Sr. Hector),
formalmente procurador da empresa, é sécio e administrador de fato da sociedade fiscalizada:

O Sr. Ubiratan atuou em todos os negdcios praticados pela empresa Hector no
periodo objeto do procedimento fiscal, tanto antes quanto apds a transformacao
em sociedade:

*Em 08/11/2013 assinou, como representante da empresa contrato de prestacdo
de servicos com Gustavo Ornellas & Cia Ltda;

*No periodo de 11/11/2013 a 24/04/2014, assinou dez recibos de valores
relativos aos servigos prestados em cumprimento do objeto do contrato assinado
em 08/11/2013;
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*Em 18/06/2014, assinou instrumento particular de cessdo de créditos e outras
avengas, através do qual a empresa adquiriu do Banco do Brasil os direitos de
crédito exigidos nos autos do processo n2 002/1.03.0009402-7 (12 Vara Civel de
Alegrete / RS);

*Em 23/06/2015, representou a empresa no negdcio que envolveu a cessdo de
parte do crédito adquirido do BB para a Sra. Angela Ferreira da Costa Carvalho e
seu marido, tendo assinado diversos instrumentos.

Todos os fatos geradores praticados no periodo fiscalizado foram omitidos nas
declaragdes prestadas pela empresa. Além disso, durante o procedimento fiscal,
foram feitas alteracdes na contabilidade, com insercdo de informacdes
inveridicas. Tanto a omissdo dos fatos geradores quanto as alteragdes promovidas
na contabilidade foram condutas dolosas, praticadas com o claro objetivo de fugir
da tributacdo, conforme detalhado no relatdrio fiscal.

O Sr. Ubiratan era quem movimentava a conta corrente da empresa, através da
emissdo de cheques, pagamento de titulos, saques e compras com cartdes de
débito e crédito. Muitos desses valores foram retirados da conta da empresa para
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pagamento de despesas particulares e/ou transferéncias de valores em beneficio
do Sr. Ubiratan e de familiares (entre os quais o Sr. Hector).

Na fl. 2690, continuando na fl. 2691, vem a conclusdo fiscal:

Para tanto, o Sr. Ubiratan se utilizou de procuracao outorgada pelo sécio Hector
(seu filho), antes da transformacdo da empesa individual em sociedade limitada.

Considerando o estado de confusdo patrimonial entre a sociedade fiscalizada e os
socios Hector e Ubiratan (sécio de fato), bem como a pratica de infracOes a
legislagdo tributaria, os mesmos deverdo responder solidariamente pelo crédito
tributdrio constituido através do presente procedimento, nos termos dos Arts.
124, inciso |, e 135, incisos Il e Il do Cédigo Tributario Nacional.

A exposicao das razdes da DRJ esta nas fls. 2986 e 2987:

Ubiratan Tuiuti Silva Gongalez, CPF 262.601.230-00 (pai do socio Hector),
formalmente procurador da empresa, foi arrolado como responsavel solidario.

Entendeu a autoridade lancadora que ele é sécio e administrador de fato da
sociedade fiscalizada, tendo atuado em todos os negdcios praticados pela
empresa no periodo fiscalizado (antes e apds a transformacao).

Todos os fatos geradores praticados no periodo fiscalizado foram omitidos nas
declaracOes prestadas pela empresa e, durante o procedimento fiscal, foram
feitas alteracdes na contabilidade, com insercdao de informacdes inveridicas,
denotando condutas dolosas, praticadas com o claro objetivo de fugir da
tributacao.

Ele movimentava a conta corrente da empresa, emitindo cheques, pagando
titulos, efetuando saques e compras com cartdes de débito e crédito. Muitos
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valores foram retirados da conta da empresa para pagamento de despesas
particulares e/ou transferéncias de valores em beneficio do Sr. Ubiratan e de
familiares (entre os quais o Sr. Hector).

Também foi indicado como responsavel solidario, Hector Ubiratan Motta
Goncalez (sdcio), CPF 010.025.280-03, pois ele outorgou procuragdes a seu pai
(Ubiratan), para que o genitor movimentasse a conta corrente e realizasse
negdcios em nome da empresa.

Todos os fatos geradores praticados no periodo fiscalizado foram omitidos nas
declaragGes prestadas pela empresa. Além disso, durante o procedimento fiscal,
foram feitas alteragdes na contabilidade da empresa e retificagdes nas
declaragdes de IRPF de Hector, com inser¢do de informacgdes inveridicas. Tais
condutas sdo dolosas, praticadas com o claro objetivo de fugir da tributacéo.

Portanto, entendo que, quanto a Hector Ubiratan Motta Gongalez, sua
responsabilidade ndo decorre apenas da condicdo de sécio administrador, mas de elementos
concretos constantes dos autos. O Relatdrio Fiscal e o acérddo recorrido registram que ele
outorgou procuracdes a Ubiratan para atuar em nome da empresa, figurou como administrador
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no periodo em que os fatos geradores foram omitidos e participou do contexto de alteraces
contdbeis e retificacdes de DIRPF tidas como inveridicas, o que evidencia sua vinculacdo direta as
infracGes apuradas.

Quanto a Ubiratan Tuiuti da Silva Gongalez, os autos demonstram atuacdo ainda
mais direta, na condicdo de administrador de fato da sociedade. Foi ele quem praticou atos
negociais centrais em nome da empresa, assinou contratos e recibos relevantes, representou a
pessoa juridica em operagdes determinantes para a autuagdo e movimentou a conta corrente
social, inclusive com destinacdo de recursos da empresa para despesas particulares e familiares,
em quadro revelador de confusdo patrimonial.

Diante disso, mantenho a responsabilidade tributdria de ambos com fundamento
no art. 135, incisos Il e Il do CTN, pois a prova dos autos revela pratica individualizada de atos com
infracdo a legislacdo tributdria, ndo se tratando de responsabilizacdo fundada apenas na condicdo
formal de sécio ou procurador.

Da multa de oficio qualificada

O acdérdao recorrido nao qualificou a multa com base em mera divergéncia
interpretativa. A decisdo assentou um conjunto de circunstancias que, vistas globalmente,
evidenciam conduta dolosa: DIPJ de inatividade em 2013, apresenta¢do tardia de ECFs sem
informagdo de fatos geradores, retransmissdo da ECD em 30/10/2017 com inser¢do de
informacgdes incompativeis com a realidade documental e retificacdo de declaracbes de IRPF para
sustentar a tese de que o titulo e o imdvel ndo pertenciam a sociedade.

Assim descreveu o acordao recorrido:

No caso, como ja foi relatado, sob procedimento fiscal, a empresa alterou sua
contabilidade e retransmitiu, em 30/10/2017, os arquivos da ECD de 2014 e 2015.
Segundo as novas informacdes, o titulo adquirido do Banco do Brasil e o imével
adquirido do Clube 28 de Maio, seriam de propriedade da pessoa fisica Hector, e
nado da pessoa juridica fiscalizada.

A fim de dar suporte a afirmacdo, as declaracbes de IRPF de Hector foram
retificadas, durante o procedimento fiscal, apds a instauragdo de litigio com o
sécio Volnei, tendo sido incluido no rol dos bens o titulo adquirido do BB e a sede
do Clube 28 de Maio e como dividas os passivos decorrentes da aquisi¢cdao dos
mesmos bens.

[...]

Neste contexto, ratifica-se a conclusdo da autoridade langadora: trata-se de caso
previsto nos arts. 71 e 72 da Lei 4.502/1964, devendo ser mantida a qualificacdo
da multa de oficio, nos moldes impostos pela Lei 9.430/1996, art. 44, §1°.

Esse quadro vai além de erro contdbil ou simples reclassificagdo juridica. O que se
extrai do acdrddo recorrido é a identificacdo de uma estratégia reiterada de ocultacdo da
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materialidade tributdria, com manipulacdo posterior dos registros contabeis e fiscais. Nessa
perspectiva, a manutencao da qualificacdo é juridicamente defensavel.

Diante desse quadro, permanece higida a qualificacdo da multa de oficio, pois o
conjunto probatdrio evidencia conduta dolosa voltada a omissao reiterada de fatos geradores e a
manipulagdo posterior dos registros contabeis e fiscais. Todavia, no que se refere ao percentual
aplicavel, impde-se a incidéncia da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, inciso Il, alinea
¢, do CTN, tendo em vista a superveniéncia da Lei n? 14.689/2023, que alterou o art. 44 da Lei n®
9.430/96 e reduziu a multa de oficio qualificada para o patamar de 100%.

Dos langamentos reflexos

Os lancamentos reflexos devem seguir a sorte do principal. Assim, mantidas
integralmente as exigéncias relativas a prestacdo de servicos e aos aluguéis, preservam-se seus
desdobramentos.

Conclusdo

Diante do exposto, voto por conhecer dos recursos voluntarios para negar as
preliminares arguidas e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, somente para reduzir a multa
qualificada de 150% para 100% em razdo da retroatividade benigna.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Natalia Uchoa Brandao
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